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A Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande Do Sul (IFRS) - Campus Ibirubá, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum o requerimento de demanda de pessoal - Docente de 23 de
julho de 2025 encaminhado pela Comissão de Dimensionamento e Recrutamento de Pessoal,
referente a vacância por posse em outro cargo inacumulável do servidor LEANDRO
ESPÍNDOLA , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, processo
23366.000552/2025-31.
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